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Câncer de mama: mulher que teve contrato de saúde cancelado durante tratamento será indenizada (TJDFT)

A Amil Assistência Médica Internacional S/A e Qualicorp Administradora de Benefícios S/A foram
condenadas a indenizar uma mulher por rescisão unilateral de contrato durante
tratamento de câncer de mama. A decisão da 6ª Tuma Cível confirmou a decisão da 1ª instância
que determinou a manutenção do vínculo com a autora até o fim de seu tratamento.

De acordo com o processo, as partes estavam vinculadas por um contrato de plano de saúde,
contudo a autora foi comunicada sobre cancelamento unilateral do plano. A mulher conta
que foi diagnosticada com câncer de mama e que a manutenção do plano de saúde é essencial
para evitar a progressão da doença.

Na apelação, a Qualicorp Administradora de Benefícios afirma que a responsabilidade pelo
cancelamento é exclusivamente da operadora do plano. Sustenta que não praticou ato ilícito e
que a rescisão contratual baseada em normas regulatória não gera danos morais.

A Amil Assistência Médica Internacional, por sua vez, alega que a autora foi devidamente
informada a respeito das cláusulas contratuais, inclusive no que se refere à possibilidade de
rescisão unilateral. Defende que foi observado prazo de 60 dias antes de efetivar a rescisão e que é
indevida a intervenção do Poder Judiciário na livre negociação entre as partes.

Na decisão, a Justiça do DF menciona o julgado do STJ que firmou a tese de que a operadora de
saúde, mesmo depois de rescindir contrato, deve assegurar continuidade da assistência ao
beneficiário que estiver em tratamento até que ele receba alta, desde que ele arque com a
mensalidade. A Turma Cível pontua que as rés não observaram os requisitos legais para a rescisão
contratual e que o cancelamento irregular da cobertura de saúde resultou em aumento de risco à
saúde da autora, o que caracteriza violação dos seus direitos de personalidade.

Portanto, para a Desembargadora relatora, “configurada a falha na prestação do serviço e o
dano moral dele decorrente, impõe-se a responsabilização solidária das rés pela respectiva
reparação”, decidiu. Assim, as rés deverão desembolsar a quantia de R$ 10 mil, a título de danos
morais.

A decisão foi unânime.

Fonte: TJDFT, em 03.12.2024
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